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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 00114/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO-PIPA.
A aquisição de um caminhão-pipa para o município de Abreulândia configura-se como medida estratégica de gestão pública, capaz de atender demandas urgentes em três dimensões fundamentais: preservação ambiental urbana, prevenção de incêndios e sustentabilidade rural. A severidade dos períodos de estiagem, característica do bioma cerrado, impõe desafios que exigem respostas estruturais por parte do poder público, transcendendo soluções paliativas.
No âmbito urbano, a falta de umidade compromete a vitalidade dos jardins públicos, praças e canteiros centrais — elementos essenciais para a qualidade do ar, o conforto térmico e a identidade paisagística da cidade. A irrigação regular via caminhão-pipa garantiria a sobrevivência dessas áreas verdes, reduzindo a poeira das ruas sem pavimentação que agrava problemas respiratórios e elevando o padrão estético dos espaços coletivos. Paralelamente, no campo da defesa civil, o equipamento atuaria como primeira linha de resposta a incêndios florestais, cada vez mais frequentes na estação seca. A capacidade de intervenção imediata conteria focos iniciais, protegendo matas nativas, propriedades rurais e reduzindo o riscos maiores.
Quanto ao homem do campo, o caminhão-pipa poderá atender os pequenos produtores, sem acesso a fontes hídricas estáveis, dependem desse suporte para animais, irrigar cultivos de subsistência e manter sistemas de aquicultura. 
Portanto, considerando a relevância do pedido, solicitamos dos nobres pares a aprovação do presente requerimento para seja analisado pelo Poder Executivo.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 13 dias do mês de junho de 2025


WILLIAN MOURA
Vereador


LEOMAN MEDRADO
Vereador
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